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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
            
P O R T A R I A N.º 223                  -      EM 17 DE JULHO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo     nº 
2657/ 17,  de 20 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, HUMBERTO CAIETANO LOPES, Lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Comunitário, Nível I, Padrão “C,” Matrícula nº 
6240,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)   
quinquênio, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 223 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA               

 
EM 17 DE JULHO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

            
 

1 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2017 

 

O Prefeito Municipal de Jequié Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei de nº 10.520/02, em vista da adjudicação procedida pela Pregoeira 
Oficial, devidamente designado para conduzir a sessão pública do Pregão Presencial 
nº 063/2017, RESOLVE: com fundamento especialmente da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e conforme o que consta do 
Processo nº 275/2017, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 063/2017, tipo "Menor Preço por Lote", destinado a contratação 
de empresa para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de materiais 
de expediente para suprir as necessidades das diversas secretarias deste Município 
de Jequié – BA e ADJUDICAR o objeto licitado em favor das empresas: MASKATE 
DISTRIBUIDORA DE PROD. DE PAPELARIA E ARMARINHO LTDA, J. CARLOS 
BARRETO SANTOS JUNIOR – EPP, PRIMUS PAPELARIA MÓVEIS E 
SUPRIMENTOS LTDA, LIDER COMERCIAL – JOÃO DOS SANTOS NETO DE 
JEQUIE – ME, ALEA COMERCIAL LTDA EPP . Tudo conforme constante no 
Processo Licitatório em apreço  

 

 

Jequié – BA, 28 de julho de 2017. 

 

 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
PREFEITO  
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

  
D E C R E T O N.º 18.617    -       EM 08  DE AGOSTO DE 2017. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 1.761 de 21 de dezembro de 2007, e 
conforme Decreto Legislativo nº 02 de 08 de setembro de 2015, aprovando os 
membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI da 
Superintendência Municipal de Trânsito. 
 

resolve: 
  
Art. 1º - Nomear o Sr. JEFFERSON OLIVEIRA DE SOUZA, para exercer o  Cargo 

em Comissão de Membro Titular da JARI, Símbolo CC-4, da SUMTRAN – 

Superintendência Municipal de Trânsito, Autarquia vinculada a Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 
 

Registre-se  e  Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE AGOSTO DE  2017. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 = PREFEITO = 
  

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 18.610 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 08 DE AGOSTO DE 2017. 
  

 
_____________________________________ 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O N.º 18.618     -     EM  08 DE AGOSTO  DE 2017. 
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 
 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. ARIADIA SANTOS ALVES, para exercer  o Cargo em 

Comissão de Coordenadora de Planejamentos de Compras, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Administração. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE AGOSTO  DE  2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.618  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 08 DE AGOSTO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.619   -     EM 14 DE AGOSTO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. MARLENE FERREIRA DA SILVA,  do Cargo em Comissão 

de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.619 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 14 DE AGOSTO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.620   -     EM 14 DE AGOSTO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. MARIA LUIZA DOS SANTOS NOVAES,  para exercer o 

Cargo em Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.620 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 14 DE AGOSTO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
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